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85/84/M

 

ANEXO

Modelo

Frente

Verso

85 ×54

Dimensões: 85mm x 54mm

Despacho do Chefe do Executivo n.º 20/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto (Bases 
gerais da estrutura orgânica da Administração Pública de Ma-
cau), o Chefe do Executivo manda:

A duração do Gabinete de Apoio ao Secretariado Perma-
nente do Fórum para a Cooperação Económica e Comercial 
entre a China e os Países de Língua Portuguesa é prorrogada 
até 3 de Março de 2023.

16 de Fevereiro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.




